[image: image1.png]



	
	Câmara  Municipal  de  Estiva

“Vereador Olegário de Moura Leite”



RESOLUÇÃO Nº 109/2026
“Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Estiva/MG, para adequação à Lei Orgânica Municipal, modernização dos procedimentos legislativos e administrativos”.



A Câmara Municipal de Estiva, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, aprova e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º – DO HORÁRIO DAS SESSÕES
O art. 11 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 11. As sessões ordinárias da Câmara Municipal serão realizadas às 18h (dezoito horas), conforme calendário legislativo.

Art. 2º – DA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA
O art. 34 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 34. A eleição da Mesa Diretora será realizada na forma prevista neste Regimento e na Lei Orgânica do Município, mediante votação secreta, por meio de cédula única.

§1º O mandato da Mesa Diretora será de 01 (um) ano, permitida a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

§2º A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão ordinária da sessão legislativa, assumindo os eleitos em 1º de janeiro do ano subsequente.

§3º A votação será realizada por meio de cédula contendo:

I – as chapas regularmente registradas, com indicação dos respectivos cargos;
II – campo próprio para assinalação de apenas uma chapa;
III – a opção de voto em branco.

§4º Serão considerados votos válidos aqueles atribuídos às chapas regularmente registradas, excluídos os votos em branco e nulos.

§5º Será considerada eleita a chapa que obtiver a maioria dos votos válidos.

§6º Em caso de empate, será realizado segundo escrutínio entre as chapas mais votadas e, persistindo o empate, o desempate ocorrerá por sorteio, nos termos da Lei Orgânica do Município.

§7º Será nulo o voto que contiver mais de uma opção assinalada ou que apresente rasura que comprometa a identificação da vontade do eleitor.

§8º As chapas deverão ser registradas na Secretaria da Câmara, no prazo de até 02 ( dois) dias úteis da última sessão Ordinária, cuja data será fixada pela Presidência na penúltima Sessão Ordinária.

§9º A chapa eleita estará assumindo automaticamente o exercício do mandato  em 1º de janeiro do ano subsequente.
§10º A cédula de votação observará o modelo constante do Anexo I desta Resolução.

§11º Para a eleição da Mesa Diretora a ser realizada no início da legislatura, os Vereadores eleitos serão formalmente comunicados para apresentação e formação de chapas, com antecedência mínima em relação à data de 1º de janeiro.

§11º-A. A comunicação de que trata o §11º será realizada por meio de expediente formal, contendo protocolo administrativo e assinatura da autoridade competente, assegurada a ciência inequívoca dos destinatários, e observará o modelo constante do Anexo II deste Regimento.

Art. 3º – DAS COMISSÕES
O art. 59 passa a vigorar acrescido do seguinte inciso:

Art. 59 (...)
VI - O prazo para emissão de parecer das Comissões ficará suspenso durante a realização de diligências ou requisição de informações a órgãos públicos, retomando-se sua contagem após o efetivo recebimento das respostas.

Art. 4º – DAS ATAS
O art. 106 passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

Art. 106 (...)
§1º. As atas, após aprovação em Plenário, serão assinadas e arquivadas em meio físico ou eletrônico.

§2º. Fica dispensada a transcrição manuscrita em livro próprio, admitida a guarda por meio digital, desde que assegurada a integridade, autenticidade e acesso público.

Art. 5º – DA CONVOCAÇÃO DE AUTORIDADES
O inciso VI do art. 133 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 133 (...)
VI – Convite ao Prefeito Municipal para prestar informações em Plenário, quando necessário, e convocação aos Secretários ou Assessores da Administração Municipal;
Art. 6º – DAS VOTAÇÕES
O art. 157 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 157. As votações serão realizadas:

I – de forma simbólica, como regra geral, salvo requerimento de qualquer dos Vereadores ou disposição contrária;

II – de forma nominal, obrigatoriamente nos seguintes casos:

a) leis complementares;

b) apreciação de veto;

c) matérias que envolvam responsabilidade de agentes políticos;

d) quando requerido por 1/3 (um terço) dos Vereadores;

III – de forma secreta, nos casos expressamente previstos neste Regimento.

Art. 7º – DO PRAZO PARA RESPOSTA DO EXECUTIVO
Fica acrescido o art. 131-A ao Regimento Interno:

Art. 131-A. O Prefeito Municipal deverá responder aos requerimentos de informação aprovados pelo Plenário no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável, mediante justificativa, por igual período.

Parágrafo único. O não atendimento será comunicado ao Plenário para adoção das medidas cabíveis.

Art. 8º O artigo 217 do Regimento Interno passará a vigorar com a seguinte redação:
Art 217. Fica autorizada a utilização de assinaturas eletrônicas nos atos administrativos e legislativos da Câmara Municipal, observada a legislação federal aplicável.

§1º As assinaturas eletrônicas poderão ser:

I – simples, bastando login e senha de confirmação;

II – avançadas, com validação da identidade do signatário;

III – qualificadas, nos termos da legislação federal ( ICP – Brasil), com certificado digital e maior nível de segurança.
§2º Para os atos normativos, contratos e documentos de maior relevância jurídica, será exigida assinatura eletrônica qualificada.

§3º As assinaturas deverão assegurar:

I – autenticidade;

II – integridade;

III – rastreabilidade;

IV – identificação do signatário.

Art. 9º – DISPOSIÇÕES FINAIS
Fica acrescido os artigos 218 e 219 no Regimento Interno:

Art. 218 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art.219 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente aquelas incompatíveis com esta Resolução.
Art. 10º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Comissões, 11 de maio de 2026.
                                 __________________________________

JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE

Presidente da Câmara Municipal de Estiva/MG.

__________________________                                   ________________________________

JOÃO BATISTA DO CARMO                                           FERNANDA ROSA PEREIRA TURBINO

Vice – Presidente                                                             Secretária
ANEXO I – MODELO DE CÉDULA DE VOTAÇÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA/ ESTADO DE MINAS GERAIS.

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA – EXERCÍCIO ______.

Assinale apenas uma opção:

( ) CHAPA 01

Presidente: __________________

Vice-Presidente: ____________

Secretário: _________________

( ) CHAPA 02

Presidente: __________________

Vice-Presidente: ____________

Secretário: _________________

( ) CHAPA 03

Presidente: __________________

Vice-Presidente: ____________

Secretário: _________________

( ) VOTO EM BRANCO

ANEXO II – MODELO DE COMUNICAÇÃO FORMAL PARA FORMAÇÃO DE CHAPAS

ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA – INÍCIO DA LEGISLATURA

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTIVA/MG

Secretaria Legislativa

PROTOCOLO Nº: ___________

DATA: ____/____/____

DESTINATÁRIO: Vereador(a) __________________________________________
ASSUNTO: Comunicação para apresentação e formação de chapas – Eleição da Mesa Diretora

Prezado(a) Senhor(a) Vereador(a),

Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Estiva/MG, especialmente o art. 34, §11 e §11-A, fica Vossa Senhoria FORMALMENTE COMUNICADO(A) para fins de apresentação e formação de chapas destinadas à eleição da Mesa Diretora para o exercício de _________, a realizar-se no início da legislatura.

Informamos que:

1. A eleição ocorrerá conforme disposto no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município;

2. As chapas deverão ser organizadas com a indicação dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário;

3. A apresentação das chapas deverá observar o prazo e os procedimentos regimentais;

4. Será admitido o registro de mais de uma chapa, sendo a votação realizada por cédula única, secreta;

5. É assegurado o direito de participação de todos os Vereadores eleitos.

A presente comunicação é realizada com a devida antecedência legal, para garantir transparência, publicidade e regularidade do processo eleitoral interno.

Solicita-se a aposição de assinatura no campo abaixo, para fins de comprovação de ciência.

Atenciosamente,
____________________________________

Autoridade Competente

Cargo: _____________________________

____________________________________

Servidor Responsável pelo Protocolo

CPF: ________________________________

CIÊNCIA DO DESTINATÁRIO:

Declaro que recebi a presente comunicação na data abaixo indicada.

____________________________________

Assinatura do(a) Vereador(a)

Data: ____/____/____
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